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São Rafael é o anjo da cura. Ele é apresentado em um dos 
livros deuterocanônicos do Antigo Testamento da Bíblia Católi-
ca, o livro de Tobias.

Neste relato, há duas curas significativas que se operam 
pela intercessão do arcanjo Rafael.

Denominar área pública no território de Parelheiros, pa-
trimônio ambiental da Cidade de São Paulo, com nomes de 
dois defensores da vida e do meio ambiente, significa manter e 
divulgar respeito ao meio ambiente e ao bem estar dos animais.

Em face do exposto, solicito a colaboração dos membros 
desta edilidade para aprovação da presente propositura, uma 
vez que revestida de interesse público.”

PROJETO DE LEI 01-00327/2017 da Vereadora Rute 
Costa (PSD)

"Denomina-se PRAÇA DONA FIHICA SALES, o logradouro 
público inominado localizado no Distrito da Vila Curuçá, Prefei-
tura Regional do Itaim Paulista, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º Fica denominada Praça Dona Fihica Sales, o logra-

douro público livre inominado existente na Rua Sete Estrelas, 
altura do nº 235, localizada no Setor nº 135 - Quadra F352, 
situado no Distrito da Vila Curuçá na Prefeitura Regional do 
Itaim Paulista.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições com contrário.

Sala das Sessões. Às Comissões competentes.”
“JUSTIFICATIVA
DONA FIHICA SALES
Fihica Sales é o apelido afetuoso que Cherubina Pimenta de 

Oliveira Salles recebeu na infância, e pelo qual ficou conhecida 
durante a sua vida toda, falecida em 08 de agosto de 2001.

Nascida em Itirapuã/SP, aos 12 de maio de 1920, Fihica 
Sales foi casada com Anedes Salles, com quem teve seis filhos. 
Fihica Sales foi costureira e Anedes sapateiro.

Foi exemplo de mãe, em tudo era dedicada e muito atencio-
sa, colaborando na formação do caráter e na formação acadê-
mica de seus filhos: Eurípedes, Edson, Ena, Eunice, Edir e Ester.

Depois de morar em Itirapuã/SP, chegou a cidade de Franca, 
e foi para Ipameri/GO e Araguari/MG. O casal também viveu 
em Itaquaquecetuba, na Grande São Paulo, de 1954 até 1965, 
quando a família se mudou para São Paulo no bairro do Itaim 
Paulista. No bairro, fixou residência em alguns endereços, como 
na Rua Durval Vilalva e Manoel de Castilho.

Itaim Paulista foi o local escolhido por Dona Fihica Sales 
para colocar em prática toda a sua generosidade e espírito 
solidário, construindo laços muito fortes com a população local.

Apesar das inúmeras tarefas na criação dos filhos e respon-
sabilidades no lar, ela esteve sempre à frente das reivindicações 
de melhorias para o bairro; era o primeiro nome lembrado pelos 
moradores, quando precisavam de um interlocutor que pudesse 
ajudar na solução dos inúmeros problemas do bairro à época.

Fihica Sales foi a porta-voz da comunidade, mais especial-
mente quando dois de seus filhos foram eleitos para exercer 
cargos públicos: Eurípedes Sales, Vereador e, posteriormente, 
Conselheiro do Tribunal de Contas do município de São Paulo e 
Edir Sales, que iniciou sua vida pública como Deputada Estadual 
e, atualmente, é Vereadora Vice-Presidente da Câmara Munici-
pal de São Paulo.

Dona Fihica não dava descanso a eles enquanto não visse 
resolvidos os problemas levados por ela, em atendimento à 
população que a procurava. Fihica fazia uma ação social muito 
grande distribuía agasalhos e mantimentos, era muito humana, 
seguia o mandamento de Cristo, amar ao próximo como a si 
mesmo.

Fihica Sales foi exemplo de luta, generosidade e doçura, 
permanecendo no coração de todos os que a conheceram e a 
admiraram.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares na 
aprovação da presente denominação em logradouro público 
livre e inominado no município de São Paulo.”

PROJETO DE LEI 01-00328/2017 do Vereador Rinaldi 
Digilio (PRB)

“Acrescenta o inc. Ill e o parágrafo único ao art. 3º da Lei 
15.933, de 23 de dezembro de 2013, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica criado o inc. Ill do art. 3º da Lei 15.933, de 23 

de dezembro de 2013, com a seguinte redação:
"Art. 3º(...)
(...)
Ill - cessão de espaço para instalação de escolas e cre-

ches." (NR)
Art. 2º Fica criado o parágrafo único no art. 3º da Lei 

15.933, de 23 de dezembro de 2013, com a seguinte redação:
"Parágrafo único. Os Centros Municipais de Educação 

Infantil - CEMEIs poderão funcionar em imóveis particulares, 
cedidos a qualquer título, desde que atendam às exigências 
físicas legais e à legislação municipal aplicável à espécie." (NR)

Art. 3º A presente Lei será regulamentada pelo Executivo 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da sua pu-
blicação.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões. Às Comissões competentes.”
“JUSTIFICATIVA
A presente iniciativa legal visa introduzir a previsão ex-

pressa de permissivo legal para a constituição de Centros 
Municipais de Educação Infantil - CEMEIs em dependências par-
ticulares, a fim de incrementar as alternativas para o aumento 
desses equipamentos públicos, de que São Paulo é tão carente.

Com efeito, há um grande número de possibilidades, mas 
que, por motivo de falta de previsão legal, não podem ser 
aproveitas.

A própria Administração Pública previu a possibilidade 
de instalação desses Centros em imóveis particulares cedidos 
mediante convênio, conforme o disposto no art. 4º. do Dec. 
52.895, de 04 de janeiro de 2012, conforme se depreende de 
sua redação abaixo transcrita:

"Art. 4º. Os Centros Municipais de Educação Infantil - CE-
MEIs serão instalados em prédios municipais, adaptados ou 
construídos para esse fim, ou em prédios locados ou cedidos por 
órgãos públicos e entidades particulares, mediante convênios e 
acordos de cooperação, nos termos da legislação em vigor."

Dessa forma, a alteração legal sugerida é mais uma forma 
de se harmonizar o texto regulamentar com a norma material, 
inserindo nesta essa previsão.

Pelos motivos acima apresentados e por objetivar o interes-
se público geral, espero contar com o voto favorável dos nobres 
Pares à presente propositura.”

PROJETO DE LEI 01-00329/2017 do Vereador Eduardo 
Matarazzo Suplicy (PT)

“Denomina Rua João Baptista Breda o logradouro inomina-
do localizado próximo à confluência entre a Rua Luca Conforti 
com a Rua Clenio Wanderley, bairro Fazenda da Juta, Prefeitura 
Regional Sapopemba e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1° Fica denominado Rua João Baptista Breda o logra-

douro inominado localizado próximo à confluência da Rua Luca 
Conforti com a Rua Clenio Wanderley, bairro Fazenda da Juta, 
na Prefeitura Regional Sapopemba.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Paragrafo único: As crianças na faixa etária constante do 
caput, para utilização do Bilhete Único Infantil, deverão estar 
domiciliadas neste Município e realizar o cadastramento junto 
a SPTRANS, conforme critérios que constarão em Decreto a ser 
expedido pelo Poder Executivo.

Art. 2º Esta lei deverá ser regulamentada no prazo de 90 
(noventa) dias a contar de sua publicação.

Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentária próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões. Às Comissões competentes.”
“Justificativa
O Bilhete Único infantil proporcionará condições para que 

as crianças não se submetam ao constrangimento de passar por 
baixo da catraca do ônibus ou sobre esta, o que ocasiona trans-
tornos à mesma, além do risco de acidentes dentro do veículo.

Considerando como pressuposto que a criança em questão 
somente viaja no colo de seu responsável, 'entendimento que 
não há oneração ao sistema de transporte urbano e, portanto 
não fica caracterizada a inclusão de no isenção na grade 
tarifária.

As crianças exercerão sua cidadania e garantirão a sua 
autoestima

Assim submeto este projeto de lei para análise e aprovação”
PROJETO DE LEI 01-00325/2017 do Vereador Jair 

Tatto (PT)
“Dispõe sobre instituir em caráter permanente no âmbito 

da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, 
Fórum Inter-Religioso para uma cultura de Paz e Liberdade de 
Crença, no Município de São Paulo.

A Câmara Municipal de São Paulo decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir em 

caráter permanente, no âmbito da Secretaria Municipal de Di-
reitos Humanos e Cidadania, o Fórum Inter-Religioso para uma 
Cultura de Paz e Liberdade de Crença.

Art. 2° O Fórum Inter-Religioso para uma Cultura de Paz e 
Liberdade de Crença terá as seguintes atribuições:

I - desenvolver programas de investigação e extensão sobre 
a liberdade religiosa e de consciência;

II - estimular a atuação conjunta com igrejas, templos e co-
munidades religiosas, organizações não-confessionais e institui-
ções públicas, em programas de investigação, desenvolvimento 
e promoção da liberdade religiosa;

III - cooperar e manter intercâmbio com entidades na-
cionais e internacionais, públicas ou privadas, de defesa dos 
direitos humanos, dedicadas à promoção da liberdade religiosa 
e de consciência;

IV - promover, estimular e viabilizar a organização de 
Fóruns Inter-Religiosos Regionais, visando à propagação e 
conscientização quanto à liberdade religiosa e de consciência;

V - realizar prognósticos dos congressos, encontros, semi-
nários, jornadas, conferências, publicações e exposições sobre 
temas gerais e específicos vinculados à liberdade religiosa e a 
de consciência

VI - estimular o diálogo e o conhecimento mútuo entre dis-
tintas igrejas e confissões religiosas e a cooperação entre elas, 
na promoção do bem comum;

VIl - pesquisar a reformulação e a atualização da legislação 
nacional e estadual para o pleno reconhecimento e garantia da 
liberdade religiosa e de consciência;

VIII - propor uma política municipal inter-religiosa, esti-
mulando a realização de cursos e oficinas que proporcionem o 
conhecimento teórico e a conscientização das liturgias;

IX - instituir e manter atualizado um banco de dados 
que centralize informações sobre denúncias de discriminação 
religiosa,

X - receber denúncias e encaminhá-las aos órgãos com-
petentes para apuração de responsabilidades pela violação de 
direitos fundamentais da pessoa humana;

XI - propor adoção de medidas que entender necessárias 
para a efetivação da Constituição Federal, quanto aos princípios 
relativos à cultura de paz.

ART. 3º - A composição e atribuições dos membros do Fó-
rum Inter-Religioso para a cultura de Paz e Liberdade de Crença 
serão disciplinadas por resolução da Secretaria Municipal de 
Direitos Humanos e Cidadania.

ART. 4º - As despesas com a execução desta lei correrão 
a conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessária.

ART. 5° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Sala das Sessões 17 de maio de 2017. Às Comissões com-

petentes.”
“JUSTIFICATIVA
O Fórum Inter-Religioso é um órgão da Secretaria Munici-

pal de Direitos Humanos e Cidadania, que tem atuação tempo-
rária, que fomenta a criação de Políticas Públicas de combate à 
intolerância religiosa, e promovendo a liberdade da crença no 
Município de São Paulo.

A Constituição federal garante a inviolabilidade da liberda-
de de consciência e crença religiosa, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a 
prestação de assistência religiosa nas esferas civis e militares 
de internação coletiva

O Projeto Visa instituir em caráter permanente, o Fórum 
Inter-Religioso para uma Cultura de Paz e Liberdade de Crença 
no Município de São Paulo.

Assim submeto este projeto de Lei para análise e aprovação”
PROJETO DE LEI 01-00326/2017 do Vereador Arselino 

Tatto (PT)
“Denomina Praça São Francisco de Assis e São Rafael, a 

área pública inominada situada entre a Rua Balneário São José 
e Avenida Teotónio Vilela, altura do n° 7950, Jardim São Rafael, 
Prefeitura Regional Parelheiros, São Paulo, SP.

A Câmara Municipal de São Paulo decreta:
Art. 1º Fica denominada Praça São Francisco de Assis e São 

Rafael, a área pública inominada situada entre a Rua Balneário 
São José e Avenida Teotónio Vilela, altura do n° 7950, Jardim 
São Rafael, Prefeitura Regional Parelheiros, São Paulo, SP.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 18 de maio de 2017. Às Comissões 
Competentes”

“JUSTIFICATIVA
"Todos os seres são iguais, pela sua origem, seus direitos 

naturais e divinos e seu objetivo final." (São Francisco de Assis)
O presente projeto de lei objetiva denominar área pública 

inominada Praça São Francisco de Assis e São Rafael, situada 
entre a Rua Balneário São José e Avenida Teotônio Vilela, altura 
do n° 7950, Jardim São Rafael, Prefeitura Regional Parelheiros, 
São Paulo, SP.

A propositura encontra amparo no art. 13, inc. XXI da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo.

A denominação ora imposta é justa e relevante. São Fran-
cisco de Assis nasceu em uma família de ricos comerciantes 
integrantes da nobreza italiana em 5 de julho de 1182. Optou 
pela vida religiosa entre os 22 e 24 anos. Renunciou a herança 
familiar e as boas condições vida e foi viver junto à população 
mais carente em extrema pobreza. Desenvolveu o dom da 
caridade, pregando o amor à criação de Deus, ao ser humano, à 
natureza e aos animais. Sua adoração pela natureza o revelou 
como ecologista e protetor do meio ambiente. Simples, anticon-
sumista e defensor da liberdade de espirito, da alegria e da vida 
comunitária, São Francisco é considerado por muitas crenças 
como o irmão do universo. É o santo patrono dos animais e do 
meio ambiente.

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL

PERÍODO: 05/08/2017 a 04/08/2018
VALOR DO ADITAMENTO: R$ 550.800,00
DOTAÇÃO: 77.10.01.032.3014.2009.3390.37
PROCESSO TC Nº 72.000.819.12-93
DATA DA ASSINATURA: 18/05/2017

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO: Nº 11/2017
OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

CONTRATUAL E ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO.
TERMO DE CONTRATO: Nº 05/2016
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: TRAVELERS SEGUROS BRASIL S.A.
CNPJ: 09.064.453/0001-56
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE COMPANHIA 

SEGURADORA PARA SEGURO DO RAMO INCÊNDIO TRADICIO-
NAL COM COBERTURA A RISCO RELATIVO E COMPREENSIVO 
EMPRESARIAL.

VALOR DO ADITAMENTO: R$ 15.900,00
PERÍODO: 12 MESES
DOTAÇÃO: 10.10.01.032.3024.2100.3390.39
PROCESSO TC Nº 72.000.502/16-80
DATA DA ASSINATURA: 18/05/2017

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo de Compras 002/16 - Pregão Eletrônico nº 

001/16 - Contrato CCN/GCO 046/16 - Termo de Adita-
mento CCN/GCO nº 082/17 - Contratante: São Paulo Turismo 
S/A - Contratada: Leoma Construção e Incorporação Ltda -EPP 
- CNPJ: 03.318.902/0001-69- Objeto do Contrato: Serviços de 
demolição e adaptação das canaletas do Pavilhão de Expo-
sições do Parque Anhembi - Objeto do termo de aditamento: 
Prorrogação da vigência contratual por 210 dias. Pelas para-
lizações fica devolvido à Contratada o prazo de 54 dias para 
execução do serviço, a contar da Ordem de Serviço. Em virtude 
da imprevisibilidade das condições físicas encontradas no curso 
da execução do serviço, alteram-se as especificações do objeto 
e amplia-se o prazo de execução por mais 60 dias. Data da 
assinatura: 11/05/17 

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo de Compras 260/15 - Tomada de Preços 

nº 004/15 - Contrato CCN/GCO 159/15 - Termo de Adi-
tamento CCN/GCO nº 091/17 - Contratante: São Paulo Tu-
rismo S/A - Contratada: Rodoserv Engenharia Ltda - CNPJ: 
15.108.349/0001-19- Objeto do Contrato: Serviço de mão 
de obra de engenharia para adequação à acessibilidade com 
reforma e construção de sanitários e de rampas no Pavilhão 
de Exposições do Parque Anhembi - Objeto do Termo de Adi-
tamento: Prorrogação da vigência contratual por 90 dias. Pelas 
paralisações fica devolvido a Contratada o prazo de 28 dias 
para execução do serviço a partir da nova Ordem de Serviço. Em 
virtude da imprevisibilidade das condições físicas encontradas 
no curso da execução do serviço, alteram-se as especificações 
do objeto e amplia-se o prazo de execução por mais 30 dias - 
Data da assinatura: 17/05/17

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo de Compras 1220/15 - Pregão Eletrôni-

co nº 192/15 - Contrato CCN/GCO 047/16 - Termo de 
Aditamento CCN/GCO nº 089/17 - Contratante: São Paulo 
Turismo S/A - Contratada: Tech Composites Industria e Comércio 
Ltda -EPP- CNPJ: 02.758.940/0001-70- Objeto do Contrato: 
Aquisição de tampas reforçadas em fibra de vidro e resina, 
em estrutura monolítica de corpo único, para as canaletas do 
Pavilhão de Exposições do Parque Anhembi - Objeto do Termo 
de Aditamento: Tendo em vista a readequação das necessidades 
foi reduzida de 1944 para 1901, a quantidade de tampas com a 
dimensão original e foram acrescidas 151 tampas com dimen-
sões detalhadas, alterações que não superam o limite legal de 
25%. - Data da assinatura: 17/05/17

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo de Compras 1226/15 - Pregão Eletrônico nº 

193/15 - Contrato CCN/GCO 055/16 - Termo de Aditamen-
to CCN/GCO nº 090/17 - Contratante: São Paulo Turismo S/A - 
Contratada: Construtora Ohana Ltda - CNPJ: 05.568.046/0001-
25 - Objeto do Contrato: Execução de obra de engenharia para 
reforma da caixa d'água, localizada no Pavilhão de Exposições 
- Objeto do Termo de Aditamento: Prorrogação da vigência con-
tratual por 104 dias, para contemplar a devolução de 44 dias, a 
contar da data da nova Ordem de Inicio. - Data da assinatura: 
17/05/17

 EMPRESA DE CINEMA E 
AUDIOVISUAL DE SÃO PAULO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo Eletrônico: 8610.2017/0000076-2.
Extrato do Termo de Contrato nº 103/2017
Contratante: Empresa de Cinema e Audiovisual de São 

Paulo S.A.-Spcine.
Contratada: Associação Paulista de Cineastas, inscrita no 

CNPJ/CPF sob o nº 52.643.350/0001-70.
Objeto: Investimento da Spcine, sob a forma de patrocínio, 

nas ações integrantes na realização do evento ‘’CINE-PITCHING 
APACI/SPCINE’’.

Valor: R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: A partir de 10 de maio de 2017 e conti-

nuará em vigor até o fim do prazo de 2 (dois) meses , podendo 
ser prorrogado, observando o disposto no item 10.1 do contrato

 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Milton Leite

 GABINETE DO PRESIDENTE
 CÂMARA MUNICIPAL

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E 

REVISÃO - SGP-4
PROJETOS LIDOS - texto original
29ª SESSÃO ORDINÁRIA
23/05/2017
PROJETO DE LEI 01-00324/2017 do Vereador Jair 

Tatto (PT)
“Institui o Bilhete Único Infantil
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:
Art.1º Fica criado o Bilhete Único Infantil, a fim de discipli-

nar o transporte público gratuito de crianças com idade entre 
3 (três) e 5 (cinco) anos, no Município da Cidade de São Paulo:

de 2.1/2” x 0,40m, no valor de R$ 14.000,00; 50 (cinquenta) 
peças de braçadeira e chapa suporte de 3” x 0,40m, no valor 
de R$ 600,00; 62 (sessenta e duas) peças de braçadeira e chapa 
suporte de 4” x 0,40m, no valor de R$ 806,00 e 2.505 (duas mil 
quinhentas e cinco) peças de braquete para fixação de placas, 
no valor de R$ 3.256,50, com prazo contratual de 12 (doze) 
meses e valor contratual total de R$ 19.189,50 (dezenove mil, 
cento e oitenta e nove reais e cinquenta centavos), em confor-
midade com a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2016, nos 
termos do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
Lei Federal nº 10.520/02 e no que couber, Lei Municipal nº 
13.278/02, Decretos Municipais nºs 44.279/03, 46.662/05 e 
47.014/06. Formalizado em 23/05/17.

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/17 – PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 2017-0.030.379-8 
- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE CARGA COM MOTORISTA E AJUDANTES, 
GUARDA DE BENS MÓVEIS, COM A CONSTI-
TUIÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO E SERVIÇOS DE 
CHAVEIRO, VISANDO ATIVIDADES DE APOIO ÀS 
REINTEGRAÇÕES DE POSSE DA COHAB-SP, E 
DEMAIS ELEMENTOS QUE INTEGRAM O EDITAL.

ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO
DESPACHO: À vista dos elementos que integram o presente 

processo, em especial a deliberação da Designação de Pregoei-
ros e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria nº 019/2016, 
que acolho, no exercício de minhas atribuições legais e estatu-
tárias e, ainda, nos termos do artigo 43, Inciso VI, da Lei Federal 
nº 8.666/93, combinado com o artigo 18, Inciso I, do Decreto 
Municipal nº 44.279/03, HOMOLOGO o resultado do certame 
licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/17 
em favor da empresa: CTE SERVIÇOS E TRANSPORTE EIRELI - 
EPP, inscrita no CNPJ sob nº 23.034.526/0001-98, com o valor 
unitário de R$ 1.810,00 (um mil oitocentos e dez reais), para 
execução dos serviços acima referenciados.

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 03 AO CON-
TRATO Nº 0431435000

Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Especializados em 
disponibilização de Caixa Postal com acesso a lista de endereço 
da PMSP.

Objeto do Aditamento: Redução do valor contratual em 
função da renegociação determinada pelo Decreto 57.580 de 
19/01/17 para R$ 60.847,00 (sessenta mil, oitocentos e qua-
renta e sete reais.) e Adoção de índice de reajuste dos preços 
contratuais de acordo com os Decretos Municipais nº 48.971 de 
27/11/07 e 57.580 de 19/01/17.

Contratado(a): EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP – S/A.

CNPJ: 43.076.702/0001-61
Data: 16/05/2017

 SÃO PAULO OBRAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO Nº 034170930
RDC PRESENCIAL Nº 001/2017
OBJETO: EXECUÇÃO DE PROJETOS, SERVIÇOS DE ENGE-

NHARIA E OBRAS COMPLEMENTARES NO AUTÓDROMO MUNI-
CIPAL JOSÉ CARLOS PACE – INTERLAGOS.

JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitações decidiu HABILITAR o 

CONSÓRCIO INTERLAGOS-PROGREDIOR/CDG/SP ENG (Constru-
tora Progredior Ltda./ CDG Construtora S/A e SP ENGE Constru-
tora Ltda). As razões de habilitação encontram-se disponíveis 
para consulta nos autos do Processo nº 034170930, a partir 
da data desta publicação, dando-se início ao prazo recursal de 
5 (cinco) dias úteis. A consulta ao processo deverá ser previa-
mente agendada através do e-mail licitacoes@spobras.sp.gov.
br. As cópias dos documentos poderão ser obtidas por meio 
fotográfico ou scanner manual.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

 LEILÃO Nº 001/2017 - PALE Nº 2017/001
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
OBJETO: VENDA DE 65 (SESSENTA E CINCO) LOTES DE 

SUCATA DE MATERIAIS COMPOSTOS POR PAPEL, PAPELÃO, 
FERRO, MÓVEIS, INFORMÁTICA, UTENSÍLIOS DIVERSOS, PNEUS, 
MOTOR E VEÍCULOS SEM DOCUMENTOS PERTENCENTES A SÃO 
PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS.

A Comissão Especial de Licitações – Modalidade Leilão - 
CEL, da São Paulo Transporte S.A. – SPTrans, comunica que o 
Senhor Diretor de Administração e Infraestrutura - DA, no uso 
de suas atribuições, HOMOLOGOU o processo administrativo 
PALE nº 001/2017, pertinente ao Leilão SPTrans nº 001/2017, 
no qual foi realizada a venda dos 65 (sessenta e cinco) lotes e 
obtido o valor total de R$ 266.650,00 (duzentos e sessenta e 
seis mil seiscentos e cinquenta reais).

São Paulo, 23 de maio de 2017.
Jomar Santos de Lisboa
Presidente da Comissão Especial de Licitações
CEL - Modalidade Leilão

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO: Nº 10/2017
OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

CONTRATUAL E ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA
TERMO DE CONTRATO: Nº 09/2013
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: PLURICOM COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA
CNPJ: 04.304.591/0001-41
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